
STJ valida habilitação de crédito de recuperação
judicial em moeda estrangeira
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O crédito em moeda estrangeira deve ser incluído no quadro geral de credores na própria moeda em que está constituído.
Esse entendimento é da 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que rejeitou recurso contra decisão do Tribunal de
Justiça de São Paulo (TJ-SP) que autorizou a habilitação de crédito de recuperação judicial em moeda estrangeira.

Segundo o relator do caso, ministro Marco Aurélio Bellizze, o crédito
em moeda estrangeira só se converte para efeito de “cálculo do poder
político na hora da assembleia”, mas é mantido em moeda estrangeira.

“O dispositivo em exame (Artigo 50, parágrafo 2, da Lei 11.101/2005)
veicula a justificativa da opção legal adotada, sendo possível extrair, de
seus termos, a conclusão de que a imediata conversão em moeda
nacional, já por ocasião de sua habilitação, promoveria a indesejada
disparidade entre o valor do crédito e o da obrigação que o originou”,
disse o relator.

O tribunal analisou o recurso de uma metalúrgica contra decisão do TJ-
SP que autorizou a habilitação de crédito em moeda estrangeira. No
pedido de reconsideração feito ao STJ, a empresa afirmou que a
conversão para moeda nacional deveria ter sido feita levando em conta a
taxa de câmbio da data do pedido de recuperação.

Segundo Bellizze, no entanto, a Lei 11.101 (que regulamenta as
falências e recuperações judiciais) rege integralmente o tema e só admite a conversão para moeda nacional “para fins
exclusivos de votação em assembleia-geral”.

“Veja-se que a conversão em moeda nacional pelo câmbio da véspera da AGC destina-se tão somente a viabilizar a
votação do credor na classe em que inserido  seu crédito, definindo, assim, o peso, a influência de seu voto nas correlatas
deliberações”, disse.

“Inarredável, assim, a conclusão de que o crédito em moeda estrangeira deve ser incluído no Quadro-Geral de Credores na
própria moeda em que constituído, atualizado, em conformidade com os termos ajustados, até a data do pedido de
recuperação judicial”, concluiu o relator.

Bellizze foi acompanhado pelos ministros Humberto Martins, Nancy Andrighi e Ricardo Villas Bôas. O ministro Moura
Ribeiro se declarou impedido e não participou do julgamento.
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